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PROJECTO  UM COMPUTADOR PARA TODOS

INFORMAÇÃO

Beneficiários: Características dos equipamentos:
       Entidades de interesse social, sem fins lucrativos e declaradas de utilidade pública, 
       sedeadas na Região Autónoma da Madeira.

Macintosh: Compaq:
Apoios: . i Mac 350 MHz . Deskpro EX 633 MHz

. Disco 7 GB . Disco 10 GB
    - Cedência de equipamento informático: seis computadores, três a seis . Memória 64 MB . Memória 64 MB
      impressoras e hospedagem de páginas web e e-mail. . CD-ROM drive . CD-ROM drive

. Placa rede 10/100 Ethernet . Placa rede 10/100 Ethernet
    - Formação informática ao Coordenador de Informática indicado, quando . Monitor 15" . Monitor 15"
      aplicável. . Software Microsoft Works . Software Microsoft Office

Dados necessários à inscrição:    - Computador multimédia com ligação à Internet - Garantia de 3 anos
    - Declaração de Instituição de Utilidade Pública
    - Fotocópia do cartão Contribuinte da Entidade e dos seus Representantes    - Impressora a jacto de tinta - Garantia de 1 ano
    - Documento comprovativo da designação dos seus representantes
    - Morada
    - Nº telefone
    - Nº telefone para ligação à Internet
    - Nº ligação RDIS, se aplicável
    - Nº cliente TV Cabo, se aplicável
    - Planta do Espaço onde serão instalados os equipamentos e condições de 
       funcionamento
    - Certidão que a Entidade não é devedora à Fazenda Pública e à Seg. Social Posto de Atendimento:
    - Curriculum do Coordenador de Informática indicado.    Madeira Tecnopólo - Sala 11

   Telefones: 291 723105 / 291 723155
Validade do programa:    Das 9.00 às 17.00 horas
        O Programa decorre até 31 de Dezembro de 2001

Observações:
      - A entidade beneficiária deverá providenciar as infraesturas eléctricas e de
        comunicações necessárias à instalação dos equipamentos.
      - A utilização dos equipamentos deverá abranger a população da área de influência 
        da entidade beneficiária.
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